
LEI N. 2. 548/2. 004 

"Concede Título de Cidadão Honorário do Município 

de Santa Luzia ao Pr Sérgio Eleotério Coelho". 

A Câmara Mumcipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido o "Título de Cidadão Honoráno" do 

Município de Santa Luzia ao Pr. Sérgio Eleoténo Coelho. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 06 de dezembro de 2.004. 

~J~ ~"8º "_ . . 
Prefeito Municipal 

0~JJ'3~ t ·.. l J• -1j. -; ) 
... J_,! ... , J ~ 

Av. Oito, nº 50 • Bairro Carreira Comprida •Santa Luzia • Minas Gerais• Brasil • CEP 33.045.090 

~i 


